
 

 
 

 

VARGEM ALTA – SEXTA-FEIRA, 30 DE NOVEMBRO DE 2018 – Nº 1149 

 

P O D E R     E X E C U T I V O     M U N I C I P A L

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 167/2018 

APLICA A PENALIDADE DISCIPLINAR DE ADVERTÊNCIA À 

SERVIDORA V.L.J.S.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 

complementar nº 010, de 02 de julho de 2003, e tendo em vista as 

conclusões do relatório do Processo Administrativo Disciplinar, sob o 

protocolo n° 3513/2018, instituído pela Portaria/Adm. nº 014/2018, de 

08 de outubro de 2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º Aplicar à servidora V.L.J.S., Cargo – Auxiliar Administrativo, 

lotada na Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social, sob matrícula funcional nº 000843, a penalidade de 

ADVERTÊNCIA, de acordo com o disposto no art. 202, da Lei 

Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 30 de novembro de 2018. 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

IPREVA 

PORTARIA Nº 010/2018-IPREVA, Vargem Alta-ES, 28 de Novembro 

de 2018. 

“CONCEDE APOSENTADORIA ESPECIAL DE MAGISTÉRIO À 

SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARLENE MARIA DO 

NASCIMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O DIRETOR EXECUTIVO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

VARGEM ALTA – IPREVA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - FICA CONCEDIDA APOSENTADORIA ESPECIAL DE 

MAGISTÉRIO À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARLENE 

MARIA DO NASCIMENTO – CARGO: PROFISSIONAL DO 

MAGISTÉRIO FUNÇÃO DOCÊNCIA  – Nível III – referência 8, da 

Tabela de Vencimentos dos Profissionais do Magistério do Município 

de Vargem Alta,  nomeada pela Portaria nº  002/1991, de 1º de 

fevereiro de 1991, com amparo legal estabelecido pelo art. 6º, incisos 

I, II, III e IV da EC 41/03 c/c § 5º do art. 40 da CF/88,  a contar de 

01/11/2018. 

Art. 2º - Os proventos de aposentadoria são integrais - base na última 

remuneração - e o reajuste do benefício será na mesma proporção e 

na mesma data em que se modificar a remuneração dos servidores 

em atividade, inclusive quando decorrente da transformação ou 

reclassificação do cargo em que se deu a aposentadoria - art. 6º da 

EC n.º 41/2003. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01/11/2018. 

Art. 4º - Revogam-se disposições em contrário. 

    

 

LORAINE FARDIN ZAVARISE 

DIRETOR EXECUTIVO 

______________________________________________________ 

PORTARIA Nº 011/2018-IPREVA, Vargem Alta-ES, 28 de novembro 

de 2018. 

“CONCEDE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE À 

SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARLENE LINHARES 

LATAVANI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

ÓRGÃO        OFICIAL 
 

 
                                              JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ  
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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O DIRETOR EXECUTIVO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

VARGEM ALTA – IPREVA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso 

de suas atribuições; 

RESOLVE: 

Art. 1º - FICA CONCEDIDA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PERMANENTE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARLENE 

LINHARES LATAVANI – CARGO: SERVENTE – Grupo I, Subgrupo 

A, referência 09 –, nomeada pela Portaria nº 189/2003, de 01 de julho 

de 2003, com amparo legal estabelecido pelo Art. 40, § 1º, inciso I da 

CF/88 c/c art. 1º da EC n.º 70/2012 e art. 118 da Lei Complementar 

Municipal n.º 010/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Vargem Alta, a contar de 14/11/2018. 

Art. 2º - Os proventos de aposentadoria são integrais – com base na 

última remuneração - e o reajuste do benefício será na mesma 

proporção e na mesma data em que se modificar a remuneração dos 

servidores em atividade, inclusive quando decorrente da 

transformação ou reclassificação do cargo em que se deu a 

aposentadoria - art. 6º- A da EC n.º 41/2003. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 14/11/2018. 

Art. 4º - Revogam-se disposições em contrário. 

 

 

LORAINE FARDIN ZAVARISE 

DIRETOR EXECUTIVO 

______________________________________________________ 

PORTARIA Nº 012/2018-IPREVA, Vargem Alta-ES, 29 de 

Novembro de 2018. 

“CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ROSA 

OINHOS ALTOÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O DIRETOR EXECUTIVO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

VARGEM ALTA – IPREVA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso 

de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - FICA CONCEDIDA APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ROSA 

OINHOS ALTOÉ, CARGO: SERVENTE – Grupo I, Subgrupo A, 

Referência 016 –, nomeada pela Portaria nº 002, de 01 de fevereiro 

de 1991, com amparo legal estabelecido pelo 3º, da Emenda 

Constitucional nº 47/2005 de 05 de julho de 2005, e Art. 127 A, da 

Lei Complementar nº 08, de 03 de maio de 2002, a contar de 

26/11/2018. 

Art. 2º - Os proventos de aposentadoria são integrais - base na última 

remuneração - e o reajuste do benefício será na mesma proporção e 

na mesma data em que se modificar a remuneração dos servidores 

em atividade, inclusive quando decorrente da transformação ou 

reclassificação do cargo em que se deu a aposentadoria - art. 7º da 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003, observando-se igual critério 

de revisão às pensões derivadas dos proventos de servidores 

falecidos que tenham se aposentado em conformidade com este 

artigo. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos à 26/11/2018. 

Art. 4º - Revogam-se  disposições em contrário. 

 

 

LORAINE FARDIN ZAVARISE 

DIRETOR EXECUTIVO 

______________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.jusbrasil.com/topico/11302514/artigo-7-emenda-constitucional-n-41-de-19-de-dezembro-de-2003
http://www.jusbrasil.com/legislacao/103864/emenda-constitucional-41-03
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JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
ALMIRO OFRANTI FILHO 

VICE-PREFEITO 
 

GEFERSON JÚNIOR GABRIEL 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
CLAUDIO FIORIO 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

 

JOSÉ OTÁVIO ALTOÉ 

GABINETE 

 

DANILDO DE OLIVEIRA 

FINANÇAS 

 

GLADSTYNE MARCHEZI MILHOLO ROBLES 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

PAULO MARCOS COSTA 

OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E INTERIOR 

 

THIAGO FASSARELLA PEREIRA 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

PEDRO ALTOÉ 

EDUCAÇÃO 

 

FRANCISCO IGNÁCIO FASSARELLA  

MEIO AMBIENTE 

 

ANA IGNÊZ CEREZA 

SAÚDE 

 

AMARILDO JOSÉ SARTÓRI 

AGRICULTURA 

 

GIVALDO LUIZ PANETTO 

ADMINISTRAÇÃO 

 

ORGÃO OFICIAL 

 

Responsável: 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Zildio Moschen,22-Centro Vargem Alta – Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1900 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com                   

 


